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APELAÇÃO  CÍVEL. ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA. 
AGENTE  COMUNITÁRIA  DE  SAÚDE.  DISCUSSÃO 
ACERCA DAS  PRESTAÇÕES  REMUNERATÓRIAS  E  DA 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONCESSÃO DE PRAZO PARA 
AS  PARTES  ESPECIFICAREM  AS  PROVAS.  LAPSO 
TEMPORAL  TRANSCORRIDO  EM  ABERTO.  PEDIDOS 
JULGADOS  IMPROCEDENTES.  CERCEAMENTO  DE 
DEFESA  DIANTE  DA  AUSÊNCIA  DE  PRODUÇÃO  DE 
PERÍCIA  E  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE. 
INOCORRÊNCIA.  FASE  INSTRUTÓRIA  ESGOTADA. 
JUÍZO COMPETENTE PARA SE PRONUNCIAR ACERCA 
DA NECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA. DECISÃO 
CALCADA  NA  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  NA  LEI 
MUNICIPAL  SOBRE  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE 
ASSIM  COMO  SUAS  ALÍQUOTAS. PRESCINDIBILIADE 
DA  PROVA  PERICIAL.  NULIDADE  NÃO 
CONSUBSTANCIADA. DESPROVIMENTO. 

A ordem jurídica  vigente  estabelece  que  o  Juízo,  além de 
destinatário  das  provas,  detém  competência  para  decidir 
sobre  a  necessidade  ou  não  da  produção  de  determinado 
instrumento  probatório,  não  ocorrendo  o  cerceamento  de 
defesa quando a prova pericial é prescindível para a solução 
do problema veiculado na demanda.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
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referenciados. 

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em desprover o recurso. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Claudiana 
Antonino dos Santos contra sentença, fls. 58/63, prolatada pelo Juízo da Comarca 
de  Serra  Branca  que,  nos  autos  da  Ação  Ordinária  ajuizada  em  face  daquele 
Município, julgou improcedentes os pedidos, nos termos do art.  269, I, do CPC, 
extinguindo o processo com resolução de mérito. Condenou a demandante, ainda, 
ao pagamento de custas e honorários advocatícios, arbitrando estes na razão de 
10% do valor da causa, suspendendo sua exigibilidade na forma da Lei Federal nº 
1.060/50.

Em razões recursais, fls. 66/72, a apelante sustenta a nulidade 
do processo, em razão do julgamento antecipado da lide, ao argumento de que o 
Órgão Judicial monocrático indeferiu o pedido de produção da perícia e decidiu 
antes de esgotar a fase de instrução.

Neste  cenário,  afirma  que  haveria  necessidade  de  prova 
pericial para demonstrar o exercício da atividade prejudicial à saúde, para fins de 
utilização desses dados com o objetivo de reconhecer atividade especial para a 
concessão de futura aposentadoria. Diante disso, requer o provimento do recurso 
para anular a sentença e determinar o retorno destes autos ao Juízo a quo, a fim de 
ser produzida a prova pericial. 

Contrarrazões por parte do Município, fls. 77/83, requerendo 
o desprovimento do apelo.  

A Procuradoria de Justiça lançou parecer, fls. 89/90, opinando 
pela manutenção da sentença combatida. 

É o relatório.

VOTO
Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

Contam os autos que Claudiana Antonina dos Santos ajuizou 
Ação Ordinária de Cobrança em desfavor do Município de Serra Branca, com a 
finalidade de obter o reconhecimento ao direito do adicional de insalubridade, 
assim como, obrigar o Município demandado a averbar nas suas fichas funcionais 
o exercício de atividade nociva à saúde, fornecer equipamentos de segurança e, 
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ainda, regularizar contribuição previdenciária e de terço de férias. 

O magistrado sentenciante julgou improcedentes os pedidos 
veiculados na exordial,  sob o fundamento de que inexiste norma municipal ou 
prova em relação aos fatos alegados pela autora.

Com base neste cenário, a recorrente devolve a este Órgão ad  
quem tão somente a irresignação no tocante à nulidade do processo, alegando que 
a relação processual está nula por não ter ocorrido produção de prova pericial com 
o fim de comprovar o exercício de atividade nociva à saúde.

Pois bem. 

Retratam  os  autos  que  diversamente  do  alegado  pela 
apelante,  o julgamento antecipado da lide ocorreu depois de ter sido esgotada 
toda a fase instrutória, porquanto as partes tiveram oportunidade para especificar 
as provas que pretendiam produzir e permaneceram silentes, conforme certidão, 
fls. 47.  

Nesse contexto,  ao julgar antecipadamente a lide,  o Órgão 
Judicial  originário  especificou  que  não  estava  configurado  o  cerceamento  de 
defesa, diante da ausência de especificação das provas pelas partes.

Com efeito, a ordem jurídica vigente estabelece que o Juízo, 
além  de  destinatário  das  provas,  detém  competência  para  decidir  sobre  a 
necessidade  ou não  da  produção  de  determinado  instrumento  probatório,  não 
implicando  a  ocorrência  do  cerceamento  de  defesa  quando  a  prova  pericial  é 
prescindível para a solução do problema veiculado na demanda.

Outro não é o entendimento dos tribunais pátrios:

PROCESSUAL  CIVIL.  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA  LIDE. 
ADICIONAIS  DE  PERICULOSIDADE  E  INSALUBRIDADE.  PROVA 
PERICIAL  E  TESTEMUNHAL.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA 
INEXISTENTE. ACERVO PROBATÓRIO SUFICIENTE. Cabe ao juiz, na 
condição  de  presidente  do  processo e  destinatário  da  prova,  decidir 
sobre a  necessidade  ou não da realização de prova,  não implicando 
cerceamento de defesa o julgamento com base nas provas existentes 
nos  autos,  se  a  prova  pericial  e  testemunhal  que  a  parte  pretendia 
produzir era desnecessária ao deslinde da "quaestio". administrativo. 
Auxiliar de consultório dentário. Adicional de periculosidade. Concessão 
e  pagamento  previstos  na  legislação  do  município.  Atividade  não 
considerada perigosa pela lei de regência. Direito inexistente. o adicional 
de periculosidade, embora previsto na legislação municipal devidamente 
regulamentada, não é devido ao servidor público, se a prova acostada ao 
processo demonstra que suas atividades não se inserem dentre aquelas 
consideradas perigosas pela lei que disciplina a matéria. administrativo. 
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Servidor  público  municipal.  Adicional  de  insalubridade.  Vantagem 
prevista  na  legislação  municipal.  Existência  de  duas  perícias  técnicas 
trazidas  pela  municipalidade.  Conclusões  divergentes.  Insalubridade 
atestada  pelo  último  laudo  técnico.  Acatamento  pelo  ente  público. 
Exercício das mesmas atividades em período anterior à perícia técnica. 
Adicional devido em grau médio desde a posse no cargo. Base de cálculo. 
Salário  mínimo.  Possibilidade.  Súmula  vinculante  n.  4.  Ofensa  não 
caracterizada.  Base  de  cálculo  que  não  pode  ser  alterada  por  decisão 
judicial. Correção monetária e juros de mora. Aplicação do art. 1º-f da lei 
federal n. 9.494/1997, com redação da lei federal n. 11.960/2009. Recurso 
parcialmente  provido.  se  o  último  laudo  pericial,  realizado  por 
determinação  do  próprio  município,  dá  conta  de  que  as  atividades 
exercidas pelo servidor são insalubres em grau médio, o que foi acatado 
pelo ente público e considerando que ele, desde que ingressou no serviço 
público, sempre exerceu as mesmas atividades, conclui-se que também 
esteve exposto a agentes nocivos à saúde no período anterior à última 
perícia,  razão  pela  qual  lhe  é  devida  a  gratificação  de  insalubridade, 
sobretudo  porque,  além  de  prevista  na  legislação  municipal 
suficientemente regulamentada, não há notícias de que ao servidor tenha 
sido  fornecido,  naquele  período,  equipamento  de  proteção  individual 
(epi) capaz de neutralizar e/ou eliminar a ação dos agentes insalubres. 
embora seja constitucionalmente vedada a vinculação de vantagem de 
servidor público ao salário mínimo (súmula vinculante n. 4), o próprio 
supremo tribunal  federal  vem flexibilizando a  proibição,  de  sorte  que 
continua admitindo a prática até que nova lei a altere, sobretudo porque 
a base de cálculo não pode ser modificada por decisão judicial. (TJSC; AC 
2011.040673-2; Rio do Sul; Quarta Câmara de Direito Público; Rel. Des. 
Jaime Ramos; Julg. 14/06/2012; DJSC 25/06/2012; Pág. 259)

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE ARACAJU. 
AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE. 
PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  Julgamento 
antecipado  da  lide  e  ausência  de  perícia.  Desnecessidade-  questões 
decidendas puramente de direito. Preliminar rejeitada. Artigo 46 da Lei 
Complementar municipal nº 61/2003. Utilização do salário- mínimo como 
indexador.  Violação  do  artigo  7º,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal  e 
Súmula vinculante  nº  04 do STF.  Inconstitucionalidade declarada pelo 
pleno do TJ/se. Ausência de regulamentação legal sobre os critérios de 
pagamento do referido adicional. Benefício devido a partir da edição da 
Lei Municipal nº079/2009. Aplicação da Lei nº 11960/2009. Condenação 
da autora em custas e honorários advocatícios. Decaimento mínimo do 
pedido por  parte  do requerido.  Apelo  parcialmente  provido.  Reforma 
parcial  da  sentença.  Unânime.  (TJSE;  AC  2012220745;  Ac.  17753/2012; 
Primeira  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Maria  Aparecida  S.  Gama da Silva; 
DJSE 04/12/2012; Pág. 27)  
  
 
APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO DE ERECHIM. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. JULGAMENTO ANTECIPADO DA 
LIDE. CABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 
DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. CRITÉRIO 
DE  RISCO  DE  NATUREZA EMINENTEMENTE  ADMINISTRATIVA. 
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PREQUESTIONAMENTO.  1)  O  conceito  de  risco,  para  fins  de 
pagamento do adicional de insalubridade, é meramente administrativo, 
motivo por que descabido o pleito de desconstituição da sentença, com 
remessa dos autos à origem para realização de prova pericial.  Matéria 
controvertida que é meramente de direito, sendo a perícia prescindível 
para  o deslinde  da questão.  2)  O magistrado não está  obrigado a  se 
manifestar sobre todos os dispositivos legais invocados pelas partes, 
necessitando,  apenas,  indicar o suporte jurídico no qual embasa seu 
juízo de valor, entendendo ter dado à matéria à correta interpretação 
jurídica.  Insira  aqui  o  texto  da  ementa.  APELAÇÃO  DESPROVIDA. 
(TJRS; AC 70037378296; Erechim; Quarta Câmara Cível; Rel. Des. Ricardo 
Moreira Lins Pastil; Julg. 25/08/2010; DJERS 01/09/2010)

In  casu,  a  motivação  do  Órgão  judicial  para  desacolher  a 
pretensão autoral está sedimentada na ausência de regulamentação pela lei local 
da  verba  remuneratória  perseguida  nesta  demanda,  já  que a  Lei  Municipal  nº 
401/2002,  fls.  57,  se  limita  a  criar  o  cargo  de  Agente  Comunitário  de  Saúde, 
deixando  de  fazer  referência  ao  adicional  de  insalubridade  e  suas  respectivas 
alíquotas. 

Portanto,  inexistiu  o  cerceamento  de  defesa  alegado, 
porquanto  a  recorrente  não  conseguiu  demonstrar  o  efetivo  prejuízo  com  a 
ausência da prova pericial, no caso em questão.  

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  À 
APELAÇÃO CÍVEL, mantendo incólume a sentença de 1º grau. 

É como voto.

Presidiu a Sessão a Exma Sra. Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes.  Participaram  do  julgamento,  a  Exma  Desa.  Maria  das  Graças  Morais 
Guedes ( relatora),  o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para 
substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, e o Exmo. Dr. João 
Batista Barbosa, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. 

Presente  ao  julgamento,  o  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira, 
Promotor de Justiça convocado. 

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 14 de outubro de 2014. 

Gabinete no TJPB, em João Pessoa, 15 de outubro de 2014.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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